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|DENT|F|CAÇÃO: D L. no 28t2023
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OBJETO: Contratação de professor indÍgena para

licença maternidade.
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

13483/23 JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Descrição

Contratação de Professor lndígena

Data

16t10t2023

Poder

órgão

Sêtor Solicitants

Centro de Cusio

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Educação
ESTOQUE CENTRAL
412 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Item Cód. Produto DescriÇão do Produto
DescriÉo Detâlhada do Produto

Qtde Qtde Rea. C. Custo Centro de Cusio
Observação

Unidade

1 004.020.364 Prestação dê Sêrviço de Substituição de Professor[rÊS 4 O 412 SECRETARIA MUNICIPAL DE

rl,*-
JUL
RESPONSAVEL

EIRA DE EBEL

Observação
O obietivo é atender às necessidades dâ Secretaria Municipal de Educação por meio dâ contratação de uma Pessoa Física para MinistÍar as aulas''Ensinar" na Escola lndígena "Escola Municipal capitâo Marcos Hanawârekoa" durante um período de 4 meses, substituindo a professora que êstá
em Licença l\,4aternidade. Devido qúe a contratação para este proÍissional tem que ser indicadê e nomeada pela comunidade indigena



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Resultado da Cotação Por Centro de Custo
0rl00i:

Número da Cotação; í3483/23 Oala: 1611012023 Abertura:16/10/2023 Encerramento: 1611O12023

Item Código

Centro de Custo:
'1 004.020.364

Descrição

412 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

PÍestação de Serviço de Substituição de Professor

Otd. Valor Médio Valor Total Médio

4 5.454,21 21.816,84

SUBTOTAL Centro de Custo 4 5.454,21 21.816.84

4 5.454,21 21 .816,84TOTAL

.$
[$*
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TERMO DE REFERÊNCIA

coTAÇÃo: 't3483t2023

í. DO OBJETO

1.1 ContÍataçâo de Professor lndÍgena para atender a demanda da Secretaria l,/lunicipal de Educaçâo

2. JUSTIFICATIVA

2.í O objelivo é atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo por meio da contrataçáo de uma Pessoa
Fisica para Minislrar as aulas "Ensina/' na Escola lndlgena "Escola Municipal Capitão Marcos Hanawarekoa" durante
um perlodo de 4 meses, substiluindo a professora que está em Licença Maternidade. Devido que a contrataçâo para

este proíissionaltem que ser indicada e nomeada pela comunidade indigena.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
3.'1 Será adotada a Lei Federal no 14.133/202'1, notadamente sgu aÍt.75, inciso ll, combinado com o § '1o, incisos I e ll,

e art. 191. todos da mencionada Lei.

4. DAS ESPECIFICAÇÔES E AUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS
4.1. Na tabela a seguií constam côdigos, descriçáo, unidade de medida, quantitativos e valores de reíerência dos serviços
a serem adquiridos.

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que compreende a total, deverâ ser compatívelcom
o TeÍmo de Referência e seus anex

a). Conter as especiÍicaçóes detalhadamente âs caracterislicas do
serviço ofeÍtado, incluindo especificaçâo a inequlvoca identiíiquem e conslatem ase
caracterÍslicas do serviço;

b) No preço ofertado deveráo diretos e indirêtos e outras despesâs que

61.
cond

Os setuiÇos seráo exscutados de acoÍdo com es espectficaçóes deste Termo de Referência, nas seguintes
içôes:

6.2. A carga horáÍia é de 40h diskibuldas de segunda a §exta íeara. peíiodo Matutino e Noturno.

6.3 As Aulas serão ministradas na Escola lndlgena "Escola [,ilunicipal Capitáo Marcos Hanawarekoa"

6.4. As lurmas sáor Perlodo Matutino 1' - 6' MULTI A, ê a Turma EJA 1' EJA - 1' SEG - Notumo.

6.5. A conlrataÇáo têrá vigência de 4 meses, contando a partir da assinatura do contrato.

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZÂçÃO

7.1. A fiscalização dos serviços da presente contratação pelo Municlpio de Campos de Júlio será exercida por profissional

designado para tal finalidade, nos termos do Art. 140 da Lei n' 1413312021 lnciso ll alÍnea a). anotando em registÍo
próprio todas as ocorrências relacionadas com a g(êcução e dêlêrminando o que Ior necessário â regularização de falhas
ou defeitos observados

7.2. A fiscalizaçáo acima mencionada náo exclua nem reduz a responsebilidadê da CONTRATADA. inclusive peíante
terceiros, por qualquer irregularadêde, ou ainda, íesultanle de imperíeições técnicas, vlcios redibitórios, e, na oÇorrência

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Có.rlgo

Código
TCÚ T

I
Proço

unltáÍio ds
rrfürôncla /

modlana Rt

I

Itôm D6úcrição Unid. Quantidada ValoÍ Total

4
PRESTAÇÃo oE sERvtÇo
DE SUBTiTITUIÇÃO DE
PROFESSOR

incidam ou venham incidrr na prestaÇão do serviço;

iço ofedado

6. Dos pRAzos DE vtGÊNctA E ExEcuÇÃo

\
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desta, náo implica em corresponsabilidade do Municlpio de Campos de Júlio, de conformidade com o art. í40 da Lei n'
14.133t2021

7.3. O píoÍissional designado acompanhará o seÍviço. cabendo-lhel

7.4. A conferência qualitativa dos serviços, recusando-o(s) caso não esteja dentro dos limites das especiflcações técnicas
desse lermo de Referência:

7.5. Prestar ao Íornecedor quelquer tipo de esclarecimento quanto à identiíicação, qualidade do serviço.

7.6- A CONTRATADA flcaÍá sujeita a mais ampla e irresirila íiscalizaçâo, obrigando-se a preslarlodos os esclarecimentos
porvenlura requeridos pela Administraçáo.

7.7- A íiscalizaçáo nào âceitará, sob nenhum preteío, a lransfêrência de qualquer íesponsabilidade da CONTRATADA
para outras entidades, sejam, técnicos, dentre outros.

8. São dirEitos e responsabllldadês da CONÍRATAOA os sêguintes itens:

8-1. Fornece os serviços objeto desta contrataçáo, correndo por sua inteiía conta e íisco, todas as dêspesas relacaonâdas
a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos §ociai§ deconentes de conlrato detrabalho de seus empregados,
indenizaçóes trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a fiÍmaÍ com terceiros,
nos termos da legislaçâo trabalhista, civil, previdênciária ou penâl em vigoí, bem como indenizaçÕes por danos.

8.2 Obriga-se a cumprir Íielmente o conlrato, em compatibilidade com as obÍigaçôes âssumidas, principalmenie Íelativos
â reguiaridade ílscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o pêríodo de
contratação. Os serviÇos devem seÍ executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo dê
execuçâo que serâ de até 30 dias.

8.3. A contíatada deverá píestar a3!êssoria dos serviços prestados, tais como, íêÍldimento aos fiscaas do conlralo em
caso de dúvidas relacionadas a palestrl e quaisquer soliitaçôes da CONTRATANÍE.

84 PÍestaÍ os seNiços conformê es espocificaçóes constantês desse Íermo de Referência, cumprindo o prazo
eslabelecido:

8.5 ProvrdencraÍ rmediata correÇáo de dsÍiciências falhas ou inegularidades constatadâs pela Preíertura do Munrcipio
de Campos de Júho - lVlT, referentes às condiçôes Íirmadas neste Termo de ReÍerência:

86 Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorÍentes do objelo. de acordo com os anigos 12. 13 e 17 a 27. do Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8 7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteb, documentação de habilitaÇáo e
qualrficâção cujas validades encontrem-se vencidas;

8.8 Ressarcir os eventuais preluízos causados â Prêfcituía do MunicÍpio ds Campos de Júlro - lúT e/ou a tercerros,
provocados por ineíiciência ou irregularidades cometrdes na execuçáo das obrigaçÕes assumidas;

I9. Arcar com os custos dríetos e indiÍetos. inclusive dcspesas com lributos, encargos trabalhistas. pÍevidenciários e
demais despesas envolvidas no serviço. náo sendo admitftla quahuer cobÍança posterior da Prefeitura do l,ilunicipio de
Campos de Júlio - MÍ

8.10 Comunicar à Píefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecêde a datâ do serviço, os motivoG que lmpossibililêm o cumprimênlo do prazo prêvislo, com a devida compíovâçáoi

8.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer oulra informação acerca das atividades objeto deste Termo de
Referência, sem pÍévia autorização da Prefeitura do lvlunicipio dê Campos de Júlio - lrT:

8.12 Preslar esclarecimentos à Prefeilura do l\4unicipio de Campos de Júlio - IMT sobre evenluais atos ou fatos noticiados
que a envolvam rndependenlemente de solicilaçãoi

I 13 EmitiÍ Nota Frscal/Fatura discriminada. legívele sem rasuras;

8.14. Emitir certidão negetiva/positiva com efeito de negâtive de débitos da Receite Fêderal, Receita Estadual
(Seíar'PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipâl (emilida no municÍpio do fomecedor), trabalhista e Certificado
de Regularidade perante o FGTS;

8.15. ResponsabilizaÊse pelo íiel cumpíimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimenlos que íorem
solicitados pela Prefeiturâ do Municlpio de Campos de Júlio - MT, cújas Íeclamaçôês se obriga a atender;

8.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Preíeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT nâ execução do serviço
serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo jusliíiÇativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de
quaisquer açóes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despeses decorrcnlês de denos, oÇo.ridos poÍ culpa
sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de
açóêsjudiciais movidas porlerceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lêi, ligadas ao cumprimento do Termo
de ReÍerência e da Nota de Empenho.
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9. DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE

9.1. Acompanhar e liscalizar o fomecimento dos seÍviços;

9.2. lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimenlos de acesso às suas instalaçóes para a prestaçáo dos
serviços ê as evenluais alteraçóes efetuadas êm lais prêceitos;

9.3. Prestar es informações e os esclarecimentos solicitados pelo fomêcedor, relacionados com o objeto pactuado;

9.4. Comunicar por escrito, ao íornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no fornecimenlo dos serviçosi

9.5. Eslando os seNiços de acordo com o solicitado e a rêspectiva Nola Fiscal/Fatura devidamenle atestada, a
Contralântê êfêtuará o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste Teímo de Relerência:

9.6 A Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhaí os prazos de entrega, exigando que o
fornecedortome as providências necessárias para regularizaçào do íornecimento, sob pena das sanções administrativas
previstas na Lêi Federal 14.13312021e demais cominações legais;

9.7. Comunicar, poÍ escrito, ao Íornecedoí o nào-recebimento dos serviços, apontando as razóes, quando for o caso,
das suas náo-adequaçóes aos termos contratuais;

9.8. Proporcionâr as condiçóes para quê o fornecedor possa cumprir as obrigaçóes pacluadas

10. DAs saNÇôES ADMTNtSTRATtvAS

10.1. Na hipótese de o Íornecedor inadimplir as obrigaçõei assumidas, no todo ou am parte, íicará sujeito âs sanções
previstas nos artigos 155 e segulnbda Lea Fede'al n'14.13312021.

'10.2. Fica garanlido ao fornecsdor o 4Éito prêvio da citaçlo e de ampla dtÊta, no Espectivo processo, no pÍazo de
cinco dias úteis, contado da notiÍicaçáo

10 3. As penalrdades aplicadas seráo obígatoÍiamente anotadas no rê9Blro cadastral dos foÍnecedores manlido pela
Administraçào

'10.4 As rmporlâncias Íelativas âs multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do irunicipio.

11. OO PÂGAMENTO

11 1 O pagamento será efetuado pêla Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT até o 10o dra útrl mediânte â
apresenlaçáo da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo píofissional designado, sendo efeluada a .etenção de tnbulos
sobre o pagamento a ser realizado (3e for o câgo), confgrme dêtermina I legislagáo vigenle.

'l 1 2 O pagamento serà credrtado em conta correnle, por meio de ordem bancária a favor de q ualquer inslituição bancáíia
rndicada nâ Nolâ Fiscal. devendo. paÍa isso, ficar expllcito o nome do bânco. agêncra localidade e númeío da conla
coÍeÍrte em que deverá ser efetivado o crédito.

1'1 3 Caso o fornecedoÍ seja optante pelo Sistems lnt€grado ds Pagamenlo de lmpostos e Contribuições das
MicÍoempíesas e Empresas de Pequeno Poda - SIMPLES, dêvaÉ apGlsntar. junlamente com a Nota Fiscal, a devida
comprovação. a Ílm de evitar a retenção na fonte dos trbutos, de acordo com a Lei Complemenlaí n" 123, de 14 de
dezembro de 2006

11 4. Havendo erro na Notg Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçào da despesa, esta serâ devolvida ao
fornecedor, e o pagamento íicaíá pendente até que ela providencie as medidas sanêsdoras. Nessa h pólese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçâo da sttuaçâo ou reaprêsênlação do documento íiscal não acarrelando
qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - [IT.

11.5. Previamente à data do pagamento, o Oepartamento de Têsouraria veriÍicaíá as certidôes de regularidade fiscal e
trabalhista, para veÍificar a manulenção das condições de habilitação do íornecedor.

11.6 Os tíibutos e as contribuiçóes Íiscais, bem como quaisquer oulras despesas necessárias à entrega dos
bens/materiais sâo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Conlratanle exigir, a qualquer tempo, a comprovação
de sua regularidade.

11.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a PreÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - [rT procederá à
atualizaçáo financeira diáÍia de sêus débitos, por meio dâ mêdia de indices de preços de abrangência nacional, na íorma
da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró Íata", tendo como base o diê
limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a
subslituí-lo

11.8. Para fins de câlculos de utilização de coneção, por alraso, utilizar-se-á a seguinte rórmula

R=Vxl

3 t
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Onde:

R = valor da correçáo procuÍada;

V = valor inicial do conlrato;

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

1 1.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será reslitulda à empresa.

11.10. Qualquer irregulaÍidade que impeça a liquidação da despesa será comuniceda eo fornecedor, ficando o
pagamento suspenso até que se providenciem aS medidas saneadoras. Nessa hipótese, O prazo para o pagamento
iniciar-se-á apôs regularizaçáo da siiuaçáo e/ou a reapresentaçáo do documenlo íiscal, náo acarretando qualquer ônus
para o MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.'1. As dsspesas decorrentes desta contrataçâo êstâo progíamadas em dotaçâo orçamentáriâ própria, prevista no
orçamenlo do Município de Campos de Júlio, para o exerclcio de 2023, na classmcaçáo abaixoi

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Educaçâo.

0'1 - Departamento de Educaçâo

Ficha:468/2023;

Elêmênto de Dospesa: 3.3.90.36.06.00.00.00

t3. DAS DTSPOSTçÔES F|NA

13.1. A Empresa deverá arcâr ntes do fornecimenlo dos

Campos lio - LIT. 16 de outubro de 2023

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO .. ^.IâwwucamposdeJullo.ÍÍlt.8ov.br UtIUU'

er**
nn'FroêhllchJulia De Castro Ubel

Municipal Oe Educação

C,,TüPOS DE
Semeondo ,me

4

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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71

servrços. sem qualquer ônus ao Municlpio do Csmpos de Júlio.

13.2 A Nota de Empenho da dêspese lerá íorça de contralo. coníorme prcvê o an 95, lnc I da Lei n" 14 13312021

/ Agente Administrativo
--/

)tÍ.
-
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PORTARIA NO. 198, DE 27 OE SETEMBRO DE 2023.

CONCEDE LICENÇA ilIAÍERNIDADE À
sERvlDoRA púeuca euE MENctoNA.

IRINEU UARCOS PARiliEGGIANI, Prefeito do Municipio de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes legais
e;

CO^rSrDERÁrVOO o drsposÍo no aftigo 134 do Estatuto dos
ServrUores Públicos Municipais, instituido pola Lei Complementar no 001 , de 15
de julho de 2008:

CONSIDERANDA o abslado médica concedendo licença
maternidade à seryidora adiante nominada,

MARIKIACI,
idade à ROSALIA
, admitida e nomeada
porário, pelo prazo deao cargo de

120 dias, co

A
publicação, ret

ro de 2023.

vigor na data de sua
setembro de 2023.

Estado de Mato
ano de dois mil e

Gabinete
Grosso, a
vinte e três eíneon( oue

de Carnpos de Júlio,
mês de setembro do

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito de âmpos de Júlio

CNPI: 01.614 516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lârdim - Campos de ,úlio-MT - CEP: 783O7-OOO -Fone (65) 3387-2800
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RESOLYE:

Art. 'lo Conceder licença

. 2o Essa portaria enlra eÍ

Registre-se e publiqr



28 dô SeiBnbro do 2023 . Jômal Oflcial Élsltnlso dos Munictpios da ãstâdo d6 Msto Grosso. AI1O X\,,11 I N. 4.329

0lú0ê{)
lnformamos qus ê§[a .otiÍcsÇão sa.á Oubllsádâ nô Oiário Oficiâl dos MunÊ

cipios. âirâves da ínesma o Municlpio consdêra a empress NOTIFICADÀ
â parlk do§ta data.

Campo Vêrdê - MT. 27 de SetembÍo de 2023,

HEUOÂ A. M. P. HUBXER

Oêíeitê dâ Comp.a§

PREFETÍURÂ MUNICIPAL OÉ CAMFÔ§ OE JÚLIÔ

aÍA 00312023

Aos vrôiê ê sêls drâs do més dê sÉ!âmbÍr, dí) ano dê dots mil ê üIltê trê§,
at

dezirt§oto e tnntâ horaa no Audlrôriô de c6mara MunidBal de campos d€
Júllo

3ib â Ruâ Valfti. íâbords Ctfiarâ rr.o 526, Bom Jârdlo. Íoálizou ss e Au-
diêncle

pú§lço conf,oÍmâ q 6d{.1 n.o 072 de 13 do §9lembío d9 doi$ mil o viôta e
1rês

.êtificâdo pdo Édíal 74 de 14 d6 ielembro dê do{§ rntl É vlntê € trêe. §obrê
O RCF

\/2o Quâd.imêstre (RêlstóÍro Gêstáô Fiscâl) I RRÊO (RelatoÍio Resumido
da

Exêcuçáo Orçsmênlá,is) /ao B,msslrã dô {rois mll ê vinla t!as. Osrldo lnlc.lo

âpre§entação, o coôtador Lulz Mârio de Bârrss deu a§ boas-úndss a t$
dos

comsçou com Rolalóno Ràsumdo ds Êxscuçâo Orçam6íúáíia 40 BiÕrE-
h9, aÍroro

I Bâlâíçô Orçâmêntârio. ân€xo ll Demonstrâlivo dss D€§pôaas por Flnçáo
ê

SubÍunção ansxo, lll Oam.nÉtmlivo da R,6c6ita Ccnsnte Llqrridâ, .noxo Vl

Oêmonstrqtivo do Íê3\rltâdo primá.io ê Nomin§l, Anêro Vll Damoflslrâlivo
doj

rostos â pâgôr por Poder ô Ôrgào. anexo Vlll OoÍn.n6trativo das Rec6ila§

ê

Dólpesââ oom ManutenÉo dô Ensr§ - MOÉ, onoro Xl Dgtnontr6tivo dâ

aece(a

dâ alisnsçào do êtivo o âpl,c&qáÊ de RÊcur§,o6, ênaro Xll domoosllstivo
'ãs

Rêcêllas ê O€9pssâ3 cÕrr açôss ds SgÍvk os Públlco§ €m §aúdâ, anero
xtv

Dorronstratiro Shpliicado do Rela!ário Rorumido dt Éxôcuçio Orç*.
mântâ.iâ

na sâquânciâ âprassnloú ô RGF RELÂTÔR|O GESTÃO FISCAL 2"

O!âdíhê$ttê, comoçou com ,nôxo I Oêmônstrâtavo dâa Oê§psÊâs com

P8§soã|.

anoro ll DoÍnonsratiw da Oiúda Coôsolidsds LIqrlds, ânsrg lll DoÍnone

trativo§

dâE Gaíaotisa ê Coítía Garsntias óú vdo.o§, snsxo lV DBrnonstrgtirc dâ§

OlnÍrróêr dê Crêditô, ânêxo V oernoôstrabtô dô Dlsponlb,llóâdê dt Cor
xa e dc6

rastos a paqBr, snexs Vl DBmonslí8tiw SimpliÍicôdo ds íalôtô.iq §e3lào
Fi6cal.

linalizando a ap.8sentação abriu a ,al€vrâ aos prêsârúê§ pârã pêrgunla3,

nadr mgis

havêndo dêu por 6ncsítada a prÊsantg audiênciâ quê âpóE ldâ íoiÊssins'
da por

Íi|im ô polo3 dêmâig ÍrÍâsàÍ1tâs;

Lisia do &gsonça

L§I I.''.I.715, DE27 DE §ETEMBXO OE 2023

ALTERA À LÉI 1.5'O'2022, QUÊ AUÍORXIA O ÉXÉCUIIVO MUMCI-
PAL A PNOCEDER ÀBESTUiA OE CRÉDÍTO ÀI}ICIONÀL §UPLE.
rrÉt{T^R ,a,o oRçÂt!Êt{To §ÊRAL oo i{ü cÍpto,

I$NEU iTARCO§ pAItlEGGlAill, PÍet6ito do Municipio d6 Campo$ de

Júlio, Eslâdo do Mato Gíosso. oo uso ds suas êkibuições. fuz sabêÍ qu€

ã CâmaaB Lesislaüvg Muntcipâl apíovou e e,e sanoona s promtlsã ã sê-
guinle leii

Art, t'Fica o â(êcutrvo Municipsl autÊnzado â atrir cródito adiclora, su-

d§lneo§r ao orÇâmento gsaal do munkipio pârâ o oxerclcro Ílnane*iô vr,
gênto. no v€,or dâ R$ 10.000,00 (de? mil râ?l§) conío.m8 êspêciÍicadc a

669uí.

oRcÀo: 04 - §ãcRErARla ituNlctPAl oE FtxA çÂ5
Ui.llDAOÉ: 04 0EPÂRTATiENTO oÉ ÍE§OUnÂR1À

(131) 3.3.S0.§3.00.0ú.2.021.01.0500 lndênizâçôas 6 RêstituiQôês R$ 10.

000.00

Totâl auplÉmcnt çto Êl í0.000,00

Ârl. ? A robenuÍâ do cráditô âdrcionâl a gue se reíere o ã(iso pÍmeiro
s..a .íêtúadã aúavás da anulaçáo parcial da scguiítê dotôção olçamao-
táná:

oRGÂO: 04 - 3ÊCnEÍARIA tUNrCrPÀL DE FINÂNçÂS

UiIIOAOE: 0í DÊPARÍ,/tllEt{7O DÊ CONTÂBILIDADE

(ô3) 3.3.90.39.00.00.2.015.01.0500 Oltrss §eMços (le Têrcerío§ - Pessoa

Juíldica R$ 5.000,00

UtltOADEi 0! OEPÀRTÂirÉtlÍô DE FlaCÂLlZÂçÀO

(98i 3,3.s0.31.00.00.1.ôl B.01 .ô500 Prsn1. Cuh., Àni§{.. CiêhL, Dê§p o Oti-
kôs R$ §.0m,00

Total anslrçáo Rt 10.000,00

Ârt. 3' Fic€m insteradês âs dêrnais dtlposçóês do Ânarô ll do Plano Plu-

nanuâl e da Ler de Drre&Izss OÍçáftêalánâs.

ArL 4' Éssa ,si ôntm êm vbôr na datâ do §uâ pobllcáçâo.

Câ.npos de Júho.27 d€ sô16mtrrô d€ 2023.

IRINEU ÍtlARCOS PARi,!EGGIÂ]I|

P.eislto ds Câmpgl ds Júll§rlrÍ

rôrrÂrüa ,r, taa, §tr, o§ §TêÍatRo oq ax.
CONCEBE LICÊ}IçA UATERXIDADÉ À §ÊRVIOÔRÁ PÚBUCA OUÉ

ÉxctoNA.

lruNEú MAnCOg PARXlEGGlAtll, Prêíeilo do Munrcipio de Campos dê

Júio, Eslrdo dê Mâto Grosso. no usô dê suâs âlribuisóês lêsâis e'

COTTISTOER !,,DO o dispo§to ko anigo 134 do EstaÍu,o dos Sarvidoro§ p.1-

blicas Müniclttâ;s insÍ tritlo pqÍa kv CÁtmplâín.thlêr no C0 1 . .l§ tS tlo julho
tla 20A8.

Côlís,O€ÂÁl,/DÔ o otostado ,nédtco conc$<lendu hcoítçz fialetudada a

sary,dotg adia ole nont, n a da.

RÉSÔLVE:

4.1, ,' Conc,ed€r lrc6nçô malêrnidadô à RO§A|JÁ MARlxlAcl. lnsoÍlta
no GPF sob o no. 03d"."".05, admitida e nomêadâ ao côígo de Prolo$'

diâdomúnrcipâl.orgJÍrUarnm . www.âm,!'l.org.br



28 do Ssl€mbío do 2023 ' Jomal Orioral El€irônico dos Municipios do Estâdo de Malo G.oêêo . Al.iO Xvlll I N'4.320--oTrott0
eoÍâ lndiggna por Contrdto TomporáÍio. polo pÍazo dê 'r20 d€e, compula-
dos ã DaÍt,r do dia 19 de 3sternbÍo de 2023.

AÍL ? Ess6 po.taÍia €nlÍa ern vigoí nâ dab dê $ra publicáçào. retroagindo
sêus eísitos so dia 19 do satembro d! 2023.

R.glrart a.. publlqu....

Gâbinslô do Praíôlto Munidpsl do CaÍnpo6 dÊ Júlio, Estâdo d€ Mâto Gros-
so, aos vrÍrlo o §€te daas do mê8 dô Eotombro 6 ãno do &i8 mil e vinle e
rês,

IRINÉU ÚANCOS PAR EOGIANI

Pr!í.llo d. CrÍtlpo6 dâ Júllo

OECRETO N'.2í3, DÊ 27 OE AETEIIB§O DÊ 2023.

AAPOÊ SOBRE A AEERÍURA DE CRÉDITO AI}ICIOT{AL EEPECIAL
POR AÍ{ULÂçÃO DE OOTAçÀO, NA FORIIA QU€ ÊSPÊCIFICÀ

lRltlEU ARCOa PARÍaEGGIAi{|. Prateilo do Mt oiêÍpio dB Campos de
Júlio, E§tado dr Mato Gror§o. usando Cr glÍlbuk?ào qu€ lho .rníor€ o ad'
go 148. l, 'c'da Lsr Orgânrca Municrpal s;

CONSIDERANOO o disposto no adigo 43, § |c, l da Lei n' 1.i2O. de 17

de rnôqo de ,9U o la/tdo om vi§d . oolorizaçáo píovi§a ne Let Munlcipal
\ ,l' 1.733. de 27 d6 sGtômbro d6 2023.

RÉSOLVE:

Aú 1' Abnr o üédrto âdlogôsl espoclal ag oíçãmônto go.al do ínunicíplo
para o etercício Ínanceiro üqêntô, no vdor de R§ 35-000,00 (trinta e cln.o
mil rêai§), para o oxgrsíclo financtiro vagantê, conÍôínê Éê ê3pêciíic8 a sê-
glrÍ.

ôRGÀo: oe - srcÍürri. Munlôlpll d! cultu]!, E !ort! i tuÍllmo
UNIOAOE: 02 - Dêpsrtamonro d€ Esporta§

PROJEÍO: 1.1 '14 Aporo âo Caínpeonalo RêgioÍ1al ds Fuscs Cross 2023

ELEMENTO,

3.3.50.4 1.00.00.01.0500 R§ 35.000,00

Totâl dô Suplcmrnt ero Rt 35.000,(x,

Arl. ? Os recúrso6 nêcêssánô3 par6 cobênlrâ do crédito êÊpêctd d6 que

tíâtâ o Êrtigo antsrior sgrá ctotivadg atraúás dâ anulaçáo parcial da §{rgurn-

le dotâCáo ôrçamênÍádai

ôRGÀo: 09 - S.círr! ir üunlGlD.l d. Cdlu.s, Ê.!oÍL . Tüíamo

UiIIDADE: 03 - O€pa,tâmonto do Turismo

(586) 3.3.90.30.00.00.1.066.01.0500 Mstorial de Conlumo RS 12.000.00

(587) 3.3.90.3i.0O.00.1.06a.01.05O0 Pr..!r. Cul!. Ariísr.. Ci.nl., Dâsp. €

OrJkas Ri 23.000.00

Totãl .nuLÉo R§ 35,000,ÍX,

Art 3' Esec d.cÍob onlÍa .Ín vigo. na datâ dô !u! publksçâo.

Câmpos dê Júlio, 27 dê sêtembro de 2023.

lRllrEu irÀRcos PARI!EGdÂi{

Pr.í.ltq dt Crmpor dt JúL'rlrT

POrÍAR|A r{.. 197. DE ?7 DE SErÉÍ ARO OÊ 2023,

COI{CÊOE ÚCEÍ{çA I'ATERNIOÂDE A SERVIOORÁ PÚBUCA AUE
IIENCIONÀ

lRll{EU Í{ARCOS FARIIEGSATí. Prsferto do Muoicipro de Campos dt,

Júlio, Eíado de Malo GÍonso. no u8o de suas akrbuiçóes logais e;

COiTSTOERÁrúlrO o dihposto no àrrbo 131 do Estêlulo dos Sorvidotos Pit
bltcos Munrcipais, ihslluldo ,É.la Lêi Coríplomontar no 0o1 , ds I 5 do tulho
de 2AOA:

COr{§rDERÁrúOO o atestado ftrécttao cancêdd1do liconçê nâtomídado à

sorytdoi.ã adiante nominada.

nEsoLvÉ:

Art, í' Concôd6Í liconça riâtsÍniddê à ELETLI^NE DOS SANTOS OLÀ§.

h.cílt no CpF.ob o ú 064.*."-28, admiÍda na Íoima do inciso ll dô

aárgo 37 da CoíltrNçâo F.drrâl nomoâda ao cargo efalivô ds Autrliar do

SôlvlÇos Gêrars. poílã& no. 138,2019. pêlo prazo de 120 dia§. q.,írputa-

dos a paílrr do dia 26 de sstembro de ?023.

Aí. 20 É3sa pqrtanê cnlm êÍn vQoí nâ dala de sus publicaçào, Írhoogindo

s€irs 6Í6itos âo dis 28 dê sât6mbro d€ 2023.

neglst&3. o publlqu?.'r.

Gábinsto do Prcíeito Municipal de Câ.npos do Júllo. Estâdo dB iráto GÍos-

so. ao§ vlnle € sets dia6 do mê§ de sotoínbrc do ano dB dois ml e vinte o

lrés.

IÍdI{EU IARCOS PARIIEOGIAI{I

Pr.t ho d. C.rnpo. d. J.íio

t
v LEI ll'.',1.?81' DE 27 DE TETE ARO DE 202!.

ACRESGENÍA AçÔEs AO PLAIIO PLURIAI{UAL, À LEI DE DIRETiIZES ORÇAÍÚEIITARIAS E À LEI DO ORçA,íEI{TO A,IUAL PARA O EXER.

clcro FINÂitcElRo DE 2023 E O^ OÜTRAS PROIíDÊNCIAS.

IRIXEU AÊCOS pARUEcOIÀNl, PÍúisito do MuniÇípio do Csmpos de Júllo, Ertado do M6lo Grolso. no u3o do eu6r .ldbuiçõ.s l.g.is laz laboí quê

r Câmara Lsgal€tiva Municipsl aprovou a €lá sànciooa e ptoinulga a iogúinto l6i:

AlL lo Ftca o cheío do podêr Execuüvo Munaqpal autoÍized,9 a lÍÊnsftrir contrlbutção linâncsra pam a APISA - Âs§odâçâo dos Palotog dê SÊpezal,

possoa juídlcq dc dirolto privâdo, iôscrlta no CNPJ sob n., 18.354.658/0001-67, no valor d€ R$ 35.000,00 (tÍlnla o cinÇo mll rsâl§), com obietivo ãpdor

finâôcciaâmsnlo o 6vânto denonlinâdo: Câmpêonsto Rôgronal óg F!§c6 CÍos§ 2m3

P$ágraro únlco. A trangíêràíciâ do6 rccúrsos fiír€ncêírog pÍevista no câpul 3elá êíetÚsdE me{,rÊÍís rcmeaÊâ bancáda êfi conl6 cort6nto de tilulendâde

dà ênüdâdo. OOerâCóo: 003, Conl,á Conônl,ê: OO0OO2O4-0. À96írciâi 3826, Banco: 104 - Côird Econômicâ Fêderâl

AÍt ? Os recuísoa rêpâs3ôdos sôíôo destinâdos à aontÍrbuiçào parâ aosoôiáção. parâ Éâlizsçáo do Câmpoonáto Rêgionâ! óo Fuscá CrôÊ§ 2t Etapa

d!, Cempos ds Jül,o quê âlând.íâ 6âJ plâno da âplÉêção dô ôclltoê, rrôln êônrât,9âô de §aryiço oÊ CroÍrom€lÍâUs,n, ComEÁâÍr()r ÉacMl. pirukr'

m6nto d€ AvrÍá dá Fodôraçáo, co|llrataçôo dê Locoto., Sonori2âçâo, Pr6mlsç5o €ín rroÍá.r, Proiglo da Bôtnteiío. Locãçéo do 12 Í6ndEs BEnho'Íos

eulnltcog, Pagamênto de Éxscuçào da Efapa para APISA e ContÍataçáo ds *igadigta3 devêndo a ontkiade preslar contrâs dos rocurso6 rocebrdos. no

praro máiiÍno de 30 (l]inta dias) após a íedizáçâo do soÍtoio, doviclamoílle asrinadá p€lo r€pía!àntânl. legd dô ontidads e inslnrído com os soouiotê3

docúríientos:

l-OÍido encamlnhando a pÍ€gtaçào d€ @ as:

ll. BalsocÊtc fiscal dc pí!s169âo do contás, wÍíoílrro modalo do AÍt.ro Ünico daô34 lal

d6riomunicipsl,o?g/musíím' ww\rr.ãmft oí9.b1 273 AsBinado Orgilaltncnle



DECLARAÇÃO

Eu Priscila Zanetti Fagundes Cechinel, Analista de Recursos Humanos

nomeada pela portaria 098/2015. Declaro para os fins a quem possa interessar

que o profissional Flavio Axunaxukai, brasileiro, portador da Carteira de

ldentidade RG no'1940385-2 SSP/MT e CPF no 010.65í.351-65 que irá execer

as funções de PROFESSOR INDIGENA na Escola Municipal lndigena Capitâo

Marcos Hanawarekoa a na Aldeia Uirapuru, Rural, CEP: 78.319-

000, Campos de Júlio

Perfazendo re lor de R$: 5.454,21

um centavos), com(Cinco mil, quatroce

carga horária de 40

Sem m sente declaraçáo

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ^ 4 A

www.camposdêJullo.mt.tov.br $t)UU -

de outubro de 2013.

Sem
lista
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Priscila Zanetli Fagundes Cechinel

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP:78307-000 -Fone (65) 33A7 -2AOO
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Minirtóilo da Fazcnda
Bcccita Fcderal
co PRovANTE DE lNscRtçÃo cpF

lilúmôro
010.65í.35í65

ll

Nome
FLAVIO AXUNAXUKAI

Nascimento
08/02/1980

cóDtco DE coNTRoLE
9801.1í 2A.FFCF.í Dl B

Emiído plla SscÍet Í1. da RecGlta Fêde6l do BÍasil
à6 10:52:aí dodia 0íí0/2023 (hoÍa e datr dô Brâ3ílla)

dlglto varlÍicador: 00

vÁLtDo so[rErrE cota co pRovA]trE oÊ tDENTtFtcaçÃo
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JUSTIçA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE ns 21.823t2004, o(a) eleitor(a) abaixo qráfifi."ão1") está eUtTE com à
Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitor(a): FLAVTO AXUNAXUKAT

lnscrição: 0193 3801 1856

Município: 90867 - NOVA LACERDA

Data de nascimento: 0g/02/19g0

Filiação: - JULTA OXOIKARON
. BRASILIANO KANIZOKEN

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): OUTROS

Certidão emitida às 11:47 em O5lIOt2O23

Res.-TSE nç 2t.8Z3|2OO4:

Zona: 061 Seção: 0038

UF: MT

Domicílio desde: 05107 t2007

o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,salvo quando facultativo, o.atendimento u .onuo.içõ", da Justiça Ei"i6ã' iaà auxiliar os trabathosrê' *ivos ao pleito, a inexistência. de muttas aplià;à;;; em-caráter definitivo, pela Justiça eteitorat e não
[L#iT;iXãi,j",à11' "'anistias 

resais, e a refurãi pãstação de .o"t;; à; .;;ü;na eràitorar, q,rnào ,ã
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamentode naturalização por sentençà transitada ", 

-iuiõioo; 
interoiçãã 

-õoi- 
iniã'ià.io"o" civit absotuta;condenação criminal transitada em julgado, 

"nqruntã 
ãrr"rem seus-efeítos; recusâ de cumprir obrigação ato'dos imposta ou prestação 

.a 
lternaiivá; .ono"Àãiao por improbidade aominiiirãúa; conscrição; e opção,em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta cqrtlqáq de quitacáo elêitoral é expedida gratuitamente.
sua. autenticidade poderá ser confirmada À" pàgiÃa-ãã rribunar superior Ereitorarna .lnternet, .no endereço: http://www.tse.jud.Oi o, pefo apfi-ati"ô;rÍü6;;;;meio do código:

usQQ.TEFP.QAK6.BgSt

t
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: FLAVIO AXUNAXUKAI
CPF:010.65í.351-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cerlidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 dâ Lêl no
8.2'12, de 24 de .iulho de 1991 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 09:57:52 do dia 1611012023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1310412024.
Código de controle da certidão: 7F46.3CA4.4346.C17D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBlTOs RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA

ATIVA DA UNIÃO
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TR,ABAIHISTÀS

Nome: ELAVIO AXUNAXUKAI
CPF: 010.651.351-65
Certidão n" : 56990031/2023
Expedição : 16/L0/2A23, às 09:57:01
Vafidade: L3/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçâo.

Certifica-se que FLÀVIO AXUNÀXUXÀI , ínscrito (a) no CPE sob o no
010.651.351-65, NÃo coÀIsTA como j-nadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lels do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2017 e
13.46'7 /20L'l , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabel-ecimento s , agências ou filiais,
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Supêrior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst - j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!íAÇÃO TMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julqado ou em
acordos judiciaj-s trabalhistas, incLuslve no concernentê aos
recof hi-mentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol,umentos ou a recofhimentos determinados em l-ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbJ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1. contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
AV VALDIR MASUÍÍ|. No 779W - BOt\,4 JARDIM

CNPJ: 0'1614516000193

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS

A PrêÍeitura Municipal de CAMPOS DE JULIO, a requerimento da pessoa interessadâ FLAVIO
AXUNAXUKAI, CERTIFICA, para os Íins que se Íizerem necessários, que a pessoa jurídica/Íísica a seguir
referenciada não registra débitos com os cofres públicos municípais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 0411112023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de debitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

CadâstÍo:

Contribuinte:

EndereÇo:

Bairro:

Cidâde:

000011185

FLÂVIO AXUNAXUKAI

RUA ALDEIA UIRAPURU, S/N

ZONA RURAL

Campos de Júlio-MT

RG/lnscr. Estadual: 1940385-2

CPF/CNPJ

ComPlem:

CEP:

0'1065í35165

783't 9000

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticaÇão mecânica ou acompanhada de comprovante
de pagamenlo.

Emissão: 05/í0/2023 í0:35:0il Validade: 0411112023 Usuário: ELIANE

Número/Controle da Certidão: 9,19,183c B2,l0cB6l í
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PODER JUDICÉRIO
JUSTTçA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

CERTIDÃO JUDIC]AL CRIMINAL NEGATIVA 3162552912023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

FLAVIO AXUNAXUKAI

OU

CPF n.010.65í.35í-65

Certidão emitida em O5l1Ol2O23, às 11:21:33 (data e hora de Brasília), abrânge a Justiça Federat de
1o Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Mato Grosso.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como partê;

c) Nos casos do § 1' do art. 4o da Resolução n.68012020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidadê ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121l2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Mato Grosso (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1s Região, JEF
Virtual e Processual) até 0511O12O23, às 07:i9:02.

0 Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1o Grau

Certidão: 31625529

Código de Validação: 8332 BED0 B6AE 0447 F73206E.4 A66F AIAB

Data da Atualização: 0511012023, às 07:19:02

05t10t2023
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (í6/í0/2023 às 09:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n'010.651.35í-65.

A condenaçáo por atos de improbidade edministrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse. ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamentê. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

652D.3394.7938.5140 no seguinte endereço httDs://www.cni.ius.brlimorobid ade adm/autenticar certidao.php

r

T



Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Gontratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

* DATA OE ATUAIIZAÇÃO: 16/10/2023 08:59

16t10t23.0A 58

I

01100::
lurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

lnab,lilaçáo para o exercício de cargo em comissão e Íunçáo de coníiança

Declaração de lnidonêidade

DeclaraÇáo de inadimplênciâ

16793330000111
ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFORMATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 26I1OI2UA
LTDA

BTX ENGENHARIA EIRELI MÍ 0210612023

BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0711212022

OPEN SAUDE LTDA EM
LIOUIDACAO EXTRA RJ 1311212019
JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE SP 1311212019
BENEFICIOS LTDA

SUPREMA COMERCIO E
áÉpriÉéÊr'ríàõÊõÀrnerr Mr 26t1ot2018

TOTAL DE REGISTROS: 7

Ds6aasssooor sz

26117657000127

26117657000127

00643479000184

14'144970000175

'12984005000185

Decisão

26t1]t2023 5 ANO(S) 454t2018

26t1gt20?3 5 ANO(S) 45412018

CPF/CNPJ

CPF/CNPJ

72458712134

9!í36445149

56865350197

6s882083915

37544586715

51771802120

40703 193791

48715964191

Nomê/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

02106t2024

07t12t2025

1 ANO(S) 45812023

3 ANO(S) 6421?022

13t12t2024 5 ANO(S) 858/2019

13t12t2024 5 ANO(S) 858/2019

26t10t2023 5 ANO(S) 454t2018

Nome/Razão Social UF Data lniciâl Data Final Prazo

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MÍ 21111t2O18

DANIEL GONZAGA CORREA MT 29105/2019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02/05/2019

ELSON AMANTINO MACIEL MT 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PEREIRA MT 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUTMARAEs MÍ 0111112018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24tO1l2O1A

ROSANGELA tilOURA SILVA MÍ 2410112018

TOTAL DE REGISTROS: 8

21lr 12a23

?9105t2024

02t05t2027

24t01t2026

24t01t2026

01t11t2026

24101t2026

24t01t2426

19t06/2024

14111t2023

18t10t2023

5 ANO(s)

5 ANO(S)

I ANO(S)

sANO(S)

8 ANO(s)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(s)

Decisão

508/2018

36/2019

4012019

51912017

519t2017

482t2018

519120't7

519t20't7

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

5 ANo(s)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

Decisão

40t2019

108/2018

66t2018

014e618e132 ÊBâh?i,ãI""^tt" Mr isto6t2als

71510206191 EDUARDO PEREIRA MT 1411112018

01í3s4s3'167 à"Á,%ityl§ 
NASCTMENTo Go 18/ro/20r8

TOTAL DE REGISTROS: 7

https://jurisdicionado.tce.mt.gov. br/inidonêo 1t2



16/10/23.08i58

CPF/CNPJ

41203356153

97721786134

0'15158671 37

67709044204

iurisdicionado.tce.mt.gov.bÍlinidoneo

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final

LUIS FERNANDO WILKE MT 1410612019 1410612024

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA M1 22tO4t2O19 22t04t2024

RIZZA SOUSA l\,,lATOS Í\,,1T 14|O6DA19 1410612024

slDtNEt DA CRUZ M\ 06t12t2018 05/1212023

TOTAL DE REGISTROS: 7

Prazo

5 ANO(S)

5 ANo(s)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

Decisão
43t2019

4t2019

42t2019

11212018

crl00l3

httpsJ/jurisdicionado.tce.ml.gov.br/inidoneo 2t2



REPUBLICÁ FiDERÂl t'.iÂ Dô BRASIL^ zr zr
ESTADO DE MATO CROSSO [) U tI .

gF6 DE ESTADO DÉ EOUCAÇÂO, ESPOXTE E LAZER

I

Ê E CONaUTSÍA D'OESÍE
DEC. 0E CR|AÇÀO N' 3 167. O.O. DE í107/1993

RUA OAS JAEUÍICABÉIRAS, 1339 CENÍRO
CÊP 78254.000 CONOUISÍA D'OESTE MT

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARTA DE ESTADO DE EDUCAçÃO

69523 - EE CONQUISTA D',OESTE

Atesto para os devidos fins legais que FLAvro AxuNAxuKAr fllho deJULIA AXOIKARON e de BRASILIANO KANISOKEN, RG 1940385_2
SSP/MT concluiu a Modalidade de Ensino ENSINO FUNDAI{ENTAL >
REGULAR 90 ANO no Turno VESPERTINO Turma B no Ano de 2010.

ATESTADO DE CONCLUSÃO

Por ser verdade firmo o presente.

CONQUISTA D'OESTE, 06 de outubro deZO23.

Íúônica Vieira da Sihe
oir.tora . AIzi

I0íÍ. 03r[02!'GS'SE0UGltrI
o.o.?U0/.aO1?
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DECLARAÇÃo oE nEsloÊwcn

Eu, Flavio Axunaxukai, brasileiro, portador da Carteira de

Identidade RG na 1940385-2 SSP/MT e CPF nq 010.651.351-65, declaro

para os devidos fins que resido na Aldeia Uirapuru, Zona Rural, CEP:

78.319-000, Campos de fúlio MT.

Campos de Júlio - MT,05 de outubro de2023.

ík;t4t AxuaavuKai
FLAVIO AXUNAXUKAI
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SC CLIilICA MEDICA LTDA
24.OS9.r?9/OOOr-O5

Fone: (65pa&!tq9;"
(65) 9 999E_ó490

§cclinicamêdica20 I 7í4hotmail.com
Av€nidâ Valdir Masutti, 98 W - Centro

CEP: 78.3o7,OO0 - CAMPOS DE JULIo/MT

ATESTADO DE SAúDE OCUPACTONAL _ A.S.O. 10
r;mpc*. P
Colaborador

CLnrca

lIIIll
Empresa:

PRETEITT]RA UI'IíICIPAL DE CAUPIO§ DE JI'LIO

ilàrico do tr.b.lho:

VIA

lyl Adoissional - Demissional L I periódico ( I Mudança de Funçáo
L I Rctorao ro Trrüelho e1úr:
I i Acidente de Trabalho -l Doença Ocupacional fl Doença / Acidente náo Ocupacional n Licença Maternidade

confor.rnenorÍnaRegulamentsdoran'.?,daportarian'.3.2!4lTS,comnovaredaçáodadap€laportarian'.24,de29l12llgg4,Doude
30l 12/ 1994, c wíÍaria n'. 8, de o8/o5/ 199à, dâ secrctaiia de scgurança e saúdi no Trâbdho ào Ministério do Trâbalho e Emprego.

RC n" CPF n'.:

or0.65r.351-65
Foi submetido(a) a exame médico (anamnese + exame lisico e mental), sendo considerado(a):

der"o rem re:trlçõe APro Pare Trabelho em Altura APfo para Trebalho Erpaço conÍLaado)INA.PTO t IlyApfO TeEpoÍrrlaEer.t , ApfO com Íe3trlçõe3 paÍa:
Para ocupar a função de: PROFEASOR

Atesto que o SÍ. (al:

TLLVIO AIITTAXI,r t
Nascido em:

oqr_2/ 1980

Riscos Ocupacionais:

J I Fisicrx (Ruidos, Calor, Vibrarao, Radiarao lonizrnt{,,
Radidçno náo lonijiâhte, Untidnde...)

j I Quimict» (Pcniras, Ól«,s, Graras, Acnúispersóides,
VaJxrres Orgánkos, Cases, Ftrm<x Met,Éti<os..-)

I ; Bi(tlogkor (ViÍus, Bd( tórias, Funp,Gi, pdrasitds...)

I I S(m Ris(os Esp(l(-ili.(xl

Exames Realizados

! Brucelosc

ll Colinesterase

! Creatinina

E E.P.F.

l l Güce"'i'

[] Gama GT

L ] HeEogra-Ea coEpleto

I J T€ste Ishihara

f I TÇste de Romberg

L-r TGO

[ ] rcP
I I Uréie

Código e' Social

0338

o069
0456

o974
0658

0536
o693
o298

o290
1204

1205

1242

ErpnônrÍ (,s (Postuíd cnl P('r, Rrslt|Íd S(,ntd(l(,, p()6tura <ft,Trahalho crrr
AlluÍa, M(,vim('nt(' R(,petitiv(,, h,vdntdft.nk, r Cdrft,8drx.nk, dc pos{,

f A(idenlcs (Quedds, Quedas Traha lho ('nr AltuÍd, Chqucs Etelrk os,
Coliso€s, Cortc\, Perfu rdç(És)...)

Obs.:

Exames Realizados Código e-social
osltol2o23 M ExârDe Clínico O29S

ll Audiometria O2aL
[_i Esptometria 1OST

! Exarne Acuidade Visual 0296
! EcG os3o
Lr EEG 0536
! Raio X Col Lombar 1O7S

Lt- Raio X Torax l41S
[ ..] Avaliaçã.o Pscossocia.l O3OO

L-i Ex. Laboratoriais indicados pCMSO

fl Avaliaçáo Clinica para Trabalho
em altuía c/ ou espaço conÍinado

tl

<. ).,

EDUARDO ACH^DO I CRr rr - oo0r
D.cLro qE -tôu .tatô ito r*ultrdo do .rlnÉ .ctE , t cálGcEtrçro do Eaát6 írl GrrErüdo. l.l robrc r, ,DrElr úG EG
Ptot rÉ do. r.,o. Pt-at-, b.E coEo rso.bl o.E oópn d-tAt6t io dr rúd. ocaFctor.l |^aOI

rnature Empregado Assinatura e ca-rimlro do Medico (4 / Examinador (al

tl:7"inra-f.iÍá" 
s d. outubrod,.,**0.;ríí:,



ESTADO DO I\íATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI

779-W
C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

0r)00:3

Em atenção à solicitação do setor de compras e licitaçôes para verificar a existência de recursos
orÇamentários para assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrente do objeto especifaco abaixo, certifico que:

Xt - Hn recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes conforme dotaçáo (Ões) especificada (s)
abaixo;

t 1- NÁO HA recursos orçamentários para pagamento das obrigaçÕes;

[ ] - Despesas Extra OrÇamentárias.

I l- Sistema de Registro de Preços com indicação de dotaçâo no momento da aquisiçâo

DADOS DO PROCESSO:

lV do Processo/Ano. 124123

Data do Processo. 2511012023

Modalidade: Dispensa de LicitaÇão no 2812023

Ob.ieto do Processo: Contrataçáo de professor indÍgena para substituiÇão de professora em gozo de licença
maternidade.

Recursos orçamentários

Ficha Exer
Fic.

Unid
Exec

Funcional Categoria Fonte
Recurso

Valor Seldo Saldo Com
Resêrva

468 2023 020801 12 361 0002 2074 0000 3 3.90 36.06 00 1.1.500 21.816,84 25 000,00 3.183,16

Campos de Júlio - MT, 25 de outubro de 2023

sr\.to
ü§

Assinatura d$€B

PARECER CONTABIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcâmposdejullo,mt.gov.br

DECRETO NO. 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo oE LtctrAÇÃo Do MuNtcipto
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO OE MATO
GROSSO, PARÂ O EXERCÍCIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes
legais que lhe confere o artigo 148. 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artrgo 30, tV, s íô da Lei no
10.52012022, ê Art. 13, do Decreto Federat no. 1A.02412019,

CONSIDERANDO â vedaÇão imposta no s 40 do artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93.

RESOLVE:

Art. 10 Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
rnunicipalidade para compor a Comissão de Licitação do Poder
Executivo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhar as atribuiçõês constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores. ficando assim composta.

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRÂ,.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no capuÍ a respectiva fitnçáo será exercida automaticamente pelâ
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investidura dos membros ora designados, com a
fuÍrçáo de recebeÍ, examinar e julgar todos os documentos e prooedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçôês nas modalidades
concorrência. tomada de preços e convite. não excederá a um ano, vedada
a reconduÇáo da totalidade de seus membros para a mesma comissão no
periodo subsequente, em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666, de 21 de junho de 1993.

CNPJ: O1.614.516/O001-99 - Mun de Campos de Júlio - MT
Av. Vaidir Masuttr, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Ca m pos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.goubr

Art. 30. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo,
retroagindo seus eÍeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso.
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefêito Campos de Júlío

CNPI:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEPr 78319-000 -fone (65) 3387-2800
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20 do JanerÍo de 2023 . Jo.nâl Ofr(,rÁl Er€trênrco (los ÀtLrnlc,prcs e,o Estado oc Matc! Gro$io . ANO Xvlll I N' 4.,tS6

\, Ar OR ÍoÍAt DA ATA OF REGISTRO OE PRÉÇOS Rl r7..t26 0O {vlNÍE E SETÉ MIL OUATROCENTOS E VINTE E SE|S REATS)-

A lN lÊGRÂ DA AÍA DE REGIS IRO DE PRÉÇOS ESI'A DtSpONiVEL Nô SÍIE OA pRÉFEtIUftA htrp!..//novo.câmpov6rdo.mt.gov Dr/

oÉPARTAÍ{ENÍO OE COMpAÂS Ê L|CÍTAçôES
ErxÍRÀro oA ÀÍa oE RÊeaTRo DÊ PREÇOA M 0l2no23

óRGÀo GÉRÊNctADoR PREFE|TURA MUNtctpAl oE cAMpo vERoÊ-MÍ

|-ORNÉCÊDOll J. SOORÊ OOS SANTOSSItVA-ME CNPJ qo 03.3d9.265t0mi-gB

OBJEÍO HEGI§TRO DE PRÊÇOS PARA TUTURA E EVENÍUAL AOUI§IÇAÔ DE GÊNEROS ALIMENÍiCIOs - PREGÀo N! 181/2022.

vl6ÊNclA DÂ 
^TA 

DE 19/0.l|2013 À lqiol,'2021

tTEr,{ ESpECtftCAÇÂO DO OBJETÕ OTOE MÂRC. ivar oR-\,/ar ÕR

'EAÇe\ - pREpARADo ÉM u-ü riiôoRoso pRocEsso DE duALroAbE. iúBALAGEM EM F'LME --:l:'-:'i^"^ - -:in Illot 
[X6oog.?â"rg,nij1sJ,,f.o 

rRANsÉÀà'E-N:ri icitu-rEn-oõTàenÍiiib-õÀô#tâhâBtY6Y^ÊFEE'r qio 
-*ur*,"*,!i.." 

§rrt%
q€STNFETANTE GÉirMietoA - FRAGTiÃÀlttÃDÊ ptNHo oú üvarrol coruroHuÉ a sóLtClraôÃôI4 ÊM8,AI-ÂGtM DE 5OO ML, REGISIÍ
oR As rüARCAs: prNHo 

"o,-, 
o,*,lg Uâ,11,JÊlü?U1b,gâ?Ef&r,ror.iligg§,üã"ô'r"g,iFáfi1 ffi,' r* "* rlio ELto

oÉpaRTAtENTo DE cotapRAô E LtcrÂçôÉs
ÊxÍRAlo DA AÍA ôe RTOIS'RO OS pREÇOg ío 01t/?023

FORNEC€OoR CUÉNO & ClÀ LTDA - EPp, ÇNpJ n0 OB.Os7.s06/0001-sI

OBJEIO REGISIRO DE PREÇO§ I,ÀRA ÊU I URA E EVÊNÍuAL AQUISIÇAo oÊ GÊNERos ALIMENTÍcIoS. PRÉGÁo N! 181/2022.

\4GÊNctA oA ÂTA oE 19/0!/201s A 1g/o7â021

rÍ.\1,-sr.F\)ÉtcaÇ-Átr)ooFrE'c, ôtltt r\taH;a var oR uN .rvat.oR rotÂt'ú rF|hr)ca\lFrrDoÀS-sF\.1 SÀHOP rt,lttrBAt act-vt t)F , L ao .t3úNolL't\t-onogntFlÊ Rs 1999 In§:.:Siinz
v^rcR lúr,\r r)o t -\1 R$.r.25687 rDOrS r,ril Í/tt/'F tOStCtr,torjENr/,Fôt.roRFÀtsFoiÍÊNÍ^rsrrrclNt,aüost.

VALOR TOTAL DA ATA OE REGTSTRO DE PREÇOS Rt 2.258.87 (DOIS MtL. DU2EiÍÍOS E CTNOUENTA E cllTo REÂ|S E OtTÊNrÂ É SÉÍE CEN-
Í4vOSr.

A INTEGRA OA AIA oE REGISTRo DE PREÇos ESTA oISPoNiVEL No SIÍE DA PRÊFEIÍURA, https,/hovo.campo,Ú..ó6.mt,gov.or/

PREFÊIIURA MUN'CIPAL O[. CAMPOS Dt JUIIO ll- âütillâr er-'r ânâlr§o do encomrâhamsnto d,o3 pÍôca§ao! das iâsog intêr-
na § grloÍna do pregáo.

lll- i,or,hôr o pÍegoeúo náq tâ&rs do áboftr.â. iulgâmerlo e oncôíramenlo
dos sêrsúêr püblrcas (l) p{69áo

lV- âlxilaâr nos §€rviÇo6 inêrontôs a aprocieçáo aloi rêcursoB, quando rn,

terpo§os,

Arl. 3' Â dê9gnâçro dos m€mbros l1ofimados no crprrlnâo êrcêdoÍe a

LJrí ênO.

All. a'. Esss (,€cr€to oôlra sm v,got n6 datâ dg sua pilblcaÇáo. rot oàgtn.
do sêus eÍeitos âo d,a 03 do |3í!.úo dê 2023.

Ragl3tra-ae o rubllqua.oc.

Galrnete do PrêÍgilo Munlcpal do Caínpos de Júlio. Estado do Mgto Gro§-
s9 eo3 dar€novg drâg do màs dê ,olloito do allo dâ dois m e vtnlo ô laàs.

rElrEu aRcospanxEootaNt

PrsÍÊito dê Crmpoa ú Jülto

oEcRÊto t{.. í0. D6 ts DE JAi,tÊtRo t E 2023.

OEStGil^ iiÊÍígRo§ PAR.{ COMPOF A EOUIPE Dr APOTO AO PRÉ.
GoÊtRo oo ExEcurvo ituNtctpAL PARA o ExERclclo DÉ 2021.

IRI EU T ARCOS PARÍíEGG,ANI, PEíeilo dô Munrcirro de Campos de
Jdro Estddo ds Môto Groãso. no uso dâs atrlbliçõos 190âis que lne con-
l(-rr, o altlgo 14ti I 'b' dE Let Orgà €a Mun,ctpât ê.

COll§rDÊiÂâloâr qispost'r nô orlrgo 3! lV § 1' d! Ler n'. 10-52012022,
c Aí1. 13. do D€cÍeto F€ds.gln!. 10.024j2019

CONSIOÉRANOoa vedaçáo rirposla no § 4. do àílgo 5t da Ler Fo.rÊrôl
no. 86ô&§3'

RESOLY€:

Art lt Nomeàí ã €qú,pe de apolo âo Prêgoê,Ío composlü, em sua nÉr
oÍla. pêloE Setwdoíos .ro quedío êletío de âdrl1rnr§faÇáo tculdo A§§rr
.on§t,t!ida

I.ÍHAIS SILVA [tAClELi

[. MÁRCIA soARE§ DE FREIÍA§;

llt- Dou(it 
^3 

ÉE^í{cttca, crôTH]

IV.ELISÂMA SCHI{EIBER MOURA,

v. JÊ*gtcÂ ÀuaNt{ FRoÊHl.tcr{:

AaL 26 Aa alÍôuÇôês dá êqurpê dê aoôÉ oo pÍagala,rro rílcluoí'r

l- at,x ãí ., p.{rqoerro c'r tooas aÊ ldsio6 do Drncosso hcttat,rrto nâ Ío.Ína
dô â,iso r9. Oec.em Fêó€r€l no- 1O.O24/.20lgi

DESIGNÀ
Do túú tciFlo DE cAMpos oE JULto, ÉsrÂDo DE riAÍo cRosso.
PÀRÂ o ÊxERclclo oÊ 2023.

llEchgÍ' ,c. oo, oE rD D[ J^l§r.o DG eo.a3. ., 
\

MEMaRos PARA coMPÔR A coM|s§Ào ÔE LIcITÀcÁo

lFrilÊU f,ÂnCOS PARII€GG|Ai|I. P.ôl,erto do Muôlcipio d. C.mpor dê
Jü,o. Éslado do Mâlo Grosso no uêo clrs álnburçõas ,ogârs quo lhâ cort-
tore o aíioo 'l{8 L'b dâ LêrOÍOântcá Mnniopale.

ôOrrSrOEItÂrYIrOo ói6pô6lo .o âÍleo 3P lv. § '" da I ei.". 1O.52C,)O7)

e Aí- 13- ío Oecí.ro Fâdeíal n' 10.02412019.

l
I



lo .te Jâno,ío irr 20?3 ' .loínar oírual Elotídn,co drÀs Mún,cip'os dó Edâóo de Mato G.olgo . ANo xvlll I N. 4.156

COrúSrDEÂÁrúOOâ v€dáçáo rmpostã no § 4" do aÍt8o 51 ís Let F(}<tsÍat
no. 8666/93

RE§OLVE:

A,t l. OeEEnâr os Sâryido.e3 do quadío efetrvo dossa munrcipdtdadê
paÍa côm9or a comi§8áo da Llqtaçào do Podeí Erêcul vo osra o flllenlo
exgÍcicro. paíô. sob s pÍasidênqra do pnmeiro. dlsrrnpênhar a6 atribli-
ÇÔca conslanlâs ds Lei nô B.&i6,l$3 e irteràçôes poslcíorss. ílcando ã3sIl.l
c(ríloo§1,ã,

I- ERIC RODRIGO F§ITE AN:

II - IÚAOIA ÍÂ,LAI- NEJE :

III . MICHELE DUÂRTE IIiAILHO EATIATELO;

IV . JOSIATIE GINELI;

V . DARCI ROORrcO TEIXEIRA.

PaÍlgralo uÍtico. Na 6u3ência ou Í.pedimenro oo prggognte oesrg.táoo
no câpul a rêspectiva [,nçâo 9ârâ exercila outomSticám6íte pelê re.vidô
râ Nrdl. Írlll iLlom.

a.t , A ,nve§lk urá do6 mBmtros ora ale$gn8do! com s íunÇào dê rccê-
b€Í. cxômlnaí o lulgs/ todo! o§ (rocumônto§ 6 píoçcdtmqnto! rrlâlivos eo
aadsslranrento Oe ltolanlgg e às licilâçõo8 na! nlodal|õadôs co,rcoí.ôtlciá.

\rr tomeda Uo p.eçoa e convÍto. náo êrcodlra a unl âno. ved!óa a recondu.
?ôo dt rolel dâd! dc seu6 mamô|o§ lrâra â mo§mâ comis§âo no pôrlodo
subaêqúênto. orYl ohscÍvánÇia âo di$po6to so § 4ô do aÍrrgo Sl da Ldl 8666.
de 21 d. Junho de 1993.

Art 31 EE§a dôcGto eítrs êm vigor íã data da 8l]s plblêaçáo. rct.oãgin-
clo sBus sí6rtos ac diã 03 dê iâneiro d6 2023.

Ragl.trt-r.. pobllqu.<..

Oobineto do Pí€íorto Municipal oê Campos oi Júüo. Ê5Edg d. Meto Gí!É"
so. âos d€aanove drag do màs de ÉÍleiÍo do ârlo d€ dots í l e vtnte o t ês.

IRINEU MÂRCOS PARMgG6IÂNI

Proíoito do Carnpos de Júlto

OEPARTAMENTO DE LICITAÇAO
EXTRATO OO CONTRATO N' 353/2022

€XTRÂÍO DO CONÍRATO NO 3§3,12022.

ESPÊC|E: Píomêssa dô comprâ r vcnda / dir.agro de büm i,nóvrl.

OBJEÍO; LOIÊ M 03. OUAI)RÂ M 07. ÁREA 1.830.01 M', MATRICULA
N! 1Í.199 do Rogr6ro da krxivor do Mt,hicipio G Co.nrrc€ dc Comodoô

vALOfl. RS 11?.000.00.

VINCUL çÀO Píocs.ro Aúninistiat on'1792022 Conooíránc|â nô 03/
2n22.

PARIÉS ÀlUNlClPlO DÉ CÁÀrlPOS DE JUUO - MI , VLNDÊOOR. o DG
Mu§ AGR|COLA. COMÊRC|O E SÉRV|ÇOS LTDA CNPJ/MF ne 42.6E7.
07&0001-76 / CôMPRADOR

sEcRErAAl^ DE EDUCAçÁO
FOiÍARIA r.t . ozr{til3l§s§. DÊ 1, oE JAt{Etio oE 2021

A §ECREÍAR|a t ut{tctpAf D§ EoucÀÇÀo. Ju,.n, F.lf trr d. côr-
t.o U.b.l, r'ô L,so <,. ôoún dhbeiç4§a r.go.. .
R€SOTVE:

AÉ 1'. RETIFICAR o § 1" do Artgo 3. da Pôítâô6 ro. O112023/SME de 10
do janêrro de ?023

Ürdo sa tô

§ 1'. Nào podere coícor.êí a lu!§àç rr€ cooÍdên.rdor o píoí.,§vrr quê sê
gnconke nô9 3€guinlca gtuaçÔôs:

I'Em,lcênçps mádioá! conltanre3. nos ultimoa 3 {trâ6} anos (2020. 2O?1

2022j sdido congderado. no mârr.ylo rtnte (30) Íalta6 con6ocutlvec oir
, nloÍcãlada$ duíanlo q8!ô poaiodo.

ll . S6íúdoÍa goslanl6 conr paogrômsçáo do ôgeôdámento dê icrnça gas-
taoonêl duranlê o ano lClir§ (tnviabildádê dê s{,bstjtúiÉo);

lll - Em proc.s6o de apogêntadoria pârà oa onoa óa 2O2JfZO24l

lV - Proflsâionrt quâ loíhâ virlculo com out ao rede3 pdblttâ e/ou píivoírot

V - Quo sstivaÍ cm gozo dê llc8nçâ pràmlo ê/oú egêndaoâ§:

Vl . Em r6êd.!tâçao d! íuôçáo.

VII - Protissioôâia euê rapro!ênlâm ingtituiçóss oú scgmênl(,.s oduoacio.
1aB c!,É Íunçâo erl96 âusênler-§â do Íhunicrp o.

§ l'. Nà) podeÍá concoíeí à Íunçlo do colrdensdoÍ o profusso. {{ê se
eflcont.e tâ§ sêglrrtlts êilú!çôe3:

| - Em licaoça módica vigÊnte.

ll - S€ividorE gcataÍrtg co pÍooreíiâçào dê sgeidanleilto de lcohçâ gss.
taqonâl dursnte o anq loüvo (iôviâbl'dãdê d? slbsrihxçâoli

l,l - Fô p.ac€ssô dâ apoalntadoriâ púâ os ôno6 dê 2023t?]024,

lV - ftoíislionâl qus tenha vinculo @m Ouras r6des publlcr âlolr prlvadâ;

V - ôr,{: estivêí êln sozo dê llc8nçâ prêmto ?ro! âgêndadgg:

Vl . Em rr6dsplaçáo do funçào.

Vll - ProlisÉionái6 quo reprasorÍanr iniüürçóca ou srqnlontoi €ducâoo.
ôais. cu,a ftr1Çào qigê áutlntar-se do munkiplo.

Art- 3t Psímeôgcam hsllarrdos ê om pláoe vüâôciá 03 demais il6ílr dr
Portana no. 012023/gMÉ. de t0 de iôn€r|o de 2023_

nagblrô{r e publlqua-rG

Caípos ds Júllo. l9 d€ ianôi.o do 2023.

JUUÀXÀ FERREINA OÊ CÁSTRO UESEL

§9cr.râri. rrunlclpal d. Éduc.çlo

poRÍARra N.. 13. oÊ r0 0É JAÍ{EtRo oE 2023.

ÊXOiIÊR^ OCUPANYE QUE MENCI(,TA DO CARSO DÊ FROVIHÊN.
TO EX CO ISSÂO DE CERENÍE MULTIOI8CIPLIIIAR

lRlllEu alÀRCOS PARIIEOGIÀNI, P/elclto do Municípro de Campos dê
Jülo Esl,tdo dê Mâlo Groi6o. no uso dê suâs âtdbuiçõôr l6qâis ê:

CONSIOERAI{OO ô disposto oo a,t4)o 75. incitÚ t da Ld Co/Irpts],nc ta'
n' 1. de rS do tulho dê 200iL

COLrSrOÊRÁrúOO â so tcnoçáo do ,orvidoto àutürde sob /ro 201,2023. do
19 de /Éneso .k 2A2i

RESOLVE:

Aí. l'Exono.âr. a pedrdo ê 3oôndol.â RÀFA€LA ÍíOCNOI{ DE LlitA.
1n§cflla nocPF sob r.. 032.ô95.001{6.do cargo de prcvtmontô em comla-
são ds Gêrsnlo Muh,dtScrpllnâr, ôorie€da atrsvás írs PoÊâ.is n.. 09, dg .16

de lãnorro d6 2023.

Âr1.2' Ea33 pôrtenâ onlro 6m v 9or nâ datâ do soa publicôtão ft,trôãsincjo
seus síeitos ao drâ 19 dâ,9ôolro de ?023,

Aí.3'ltnvoo&n.sa ã[ drsposr§ôês conldês Írs Fro.ttfla nr. 09, do 16 do
.àneiío de 2023 â pârur Oa dalê eltabelefidá no âniEô sêgundo.

n.giití.-eâ c puàliqua..r.

Gá§inelo do Píofêrto Munrclpel cto campo3 d€ Júto, Eslsóo ctê Mgto Gíos-
§o aos dezonovê dt6s do mâs dê lãooilo (Ío âno os doi6 Í$,t Ê vÍ1to o lrôs

IRÍNEU IiARCOS PARXEGGI }II

J

drâÍtornurÍxpal.orq/Ínlàmm . t/v1t Ár.a,rÍl orr.lrí



0tt00ll
PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO. uru .camposdeiulio.mt.gw.br

Procêsso Licitatório n" 12412023

Dispensa de Licitação no 2812023

ATA DE REUNIÃO/PARECER DA COMISSÃO DE LICITAçÃO

O presente processo trata de contratação direta realizada com base na redação do art.

75, inciso ll, da Lei Federal no 14J3312021, e tem por objeto a contratação direta, por dispensa

de licitação, de proÍessor indígena para substituiÇão de rofessora em gozo de licenÇa

maternidade, com valor mensal de R$ 5.454 21 e valoÍ

Termo de ReÍerência e pela

O processo de Disp rvância ao disposto no art

72 da Lei Federal no 14 ntaÇão pessoal e Íiscal do

fornecedoíproponente

I de R$ 21.816,84, conforme

Municipal Educação.

I

O preço defi nido o professor substituído, conforme

declaraçâo emitida pelo desta municipalidade.

Cabe ao Prefeito Munici justiÍicativas e autorizar a contratação

direta, nos termos do art. 72, .13312021 , que deverá ser divulgada e

mantida à disposi

art..

Proponente/contratado: Flavro Axunaxukai. CPF no 0'10.651.351-65

Fundamento Legal: Lei Federal no 14J3312021, art.75, inciso ll.

Campos de Júlio - MI ,2511012023

CNPJ: 01.6L4.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

ção do público em sítio eletrônico oficial, nos termos do § único do mesmo

iEICTtr

lEI

fa



0r)00i:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtlo

ESTADO D GROSSO
mt.gov.br

Eric

Presidente da Comissão de Licitação

n

tg,
,lá,", *q",

I

Nadia

Membro da Comissão de Licitação

I

cáilFOS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

I

I
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.0 t )01) :'
ULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE J

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

D|SPENSA OE L|C|TAçAO N" 28t2O23

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os dêvidos fins, que não houve interposição de recursos.

Campos de Júlio - MT, 25 de outubro de 2023.

It

CATTPOS DE IUL'O
Semeondo DesenvolvimenÍo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

i,

I

t)
t

?

Presidente

Decreto no 0912023

Eric

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JU
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§dejul io. mt. gov.br

0r t00 l'
uo

Processo Licitatório: 1 2412023

Dispensa de Licitação no 2812023

oBJETo: contratação direta, por dispensa de licitação, de proÍessor indígena para substituiÇão

de professora êm gozo de licença maternidade, com valor mensal de R$ S.4S4,21 e valor global

de R$ 21.8'16,84, conforme Termo de Referência e justificativas apresentadas pela Secretaria
Municipal Educaçáo.

PARECER JURíDICO

Em atendimênto

seguinte patecer para a

ao que determina o artig jurídica passa a emitir o

sa de LicitaÇão:

o, constatei quê o mesmo

ores. como veremos.

justificativa apresentada pela

diploma legal, por caracterizar a

, da Lei n" 14.13312021

o 72, lll,

atendeu às exigências da

A Dispensa de em epígrafe, de

Comissão de Licitação, e

situação do inciso ll.

Assim disciplina o caput

"Art 75 É dispensável a licitação:

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 5O.OOO,OO

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Ademais, frise-se que o valor acima transcrito foi atualizado pelo Decreto Federal no

CNPj: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

vertente

Analrsando os autos do processo de Dispensa de

no artigo 75 do

75 e seu

( .);
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
u f,'rx.cemposdeiullo.mt.8ov.bÍ

11.317 , de 29 de dezembro de 2022, passando a constar como limite, a partir de A110112023, o

valor de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito rêais e trinta e três centavos).

Face ao exposto e considerando que os relatos constantes dos autos do procedimento

demonstram a situação do referido incaso, Íica a Administraçáo Pública no dever de declarar a

Dispensa de Licitação, sob pena de prejuízos maiores ao erário público, pois se náo é viável a

competição, não há que se falar em licitação.

Desta forma, sou de parecer favorável à declaração de Dispensa de Licitação para a

aquisiÇão do objeto, conforme informações anexadas aos autos deste procedimento, devendo

ser observados os prazos contidos no arti 75, § 3" da Lei 14.13312021

Campos de Júlio - MT.

I
Analisado pela Proc

luÍrdica
PoÍtàriJ 071&23t0?t2416

CANPOS DE TUL'O
Semeondo Desenvolvimenlo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteãmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

\ .1

Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cemposdelullo. mt.goubr

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Licitatório: 1 2412023

Dispensa de Licitação no 2812023

secretaria solici

Contratado: Flavio

, inciso ll

tRt MEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Autorizo a contratação direta, por dispensa de licitaçáo, de professor indigena

para substituiçáo de professora em gozo de licença maternidade, com valor global de

R$ 21 .816,84, conforme Termo de Referência e justificativas apresentadas pela

\,/

Fundamento Legal. Lei Federal no 14.13312021 ,

J,1

Campos de Júlio

iI IJ rl (



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.614.51 6/0001 -99
AVENIDA VALDIR IVIASUTTI 779-W
C.E.P.:78319-000- Campos de Jútio - MT

D|SPENSA DE L|C|TAÇÂO No 28t2023

Processo LicitatóÍio: I 241 2023

Data do Processo: 2511012023

0r10013

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO UCITA]ÚRO

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atÍibuições que lhe são conferidas pela
legislação êm vigor, especialmênte pela Lei no 8.666/93, a vista do parecei conclusivo exarado peía
Procuradoria Jurídica, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente licitacão, nestes teÍmos:

Processo Licitatório no 12412u3

Modalidade: Dispensa de Licitação no 2gtZO23

Data Homologaçáo: 251't 0 l2OZ3

objêto: contratação dê professor indígêna para substituição de professora em gozo de licenga
maternidade.

Fornecedores declarados vencedores:

Píoponente / Fornecedor
Cod. 8338 - Flavio Axunaxukai
CPF: 010.651.35'l -65

Perfazendo esta licitação o valor global de Rg 21.816,94 (vinte e um mil, oitocenlos e dezesseis Íeais e oitenta e
quatÍo centavos).

Campos de Júlio - MT, em 2511012023

lrineu
P

Parmeggiani
ito Municipal

Item
Código Descriçáo do Produto/SeÍviço

Quant Valor Unitário Valor Total

1
004.020.364 Prestaçáo de serviço de substituiçáo

de professor. 4 5.454,21 21 .816.84



0tt00lçt

TERMO DE AOJUDICACÃO DE PROCESSO UCITATÓRIO

O(â) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe sáo conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei no 8.666/93, a vista do parecer conclusavo exarado pela
Procuradoria J uridica, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente licitação, nestes termos:

Fornecedores declarados vencedorês

Proponente / Fornecedor

Cod. 8338 - Flavio Axunaxukai

CPF: 010.651.35í-65

02 - Autorizar a êmissão da(s) nota(s) de empênho correspondente(s).

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:0'1.61 4.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR t\rlASUTTl 779-W
C.E.P.:783í 9-000- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 2812023

Item
Código

L,
escrição do Produto/Serviço

Quant Valor Unitário Valor Total

1 llPrestaçao de se*'ço de s,
llde professor.

bstituição
4 5.454,2',1 21.816.84

Ficha Exer. Fic. Unid. Exec Funcional Categoíia Fonte Recurso ValoÍ
468 2023 020801 3.3.90.36.06.00 1.1.500 5',t7 .241 .36

Campos de Júlao - MT, em 2511012023

lrineu lvlarcos Parmeggiani - Prefeito Municapal

Procêsso Licitatório no 12412@3

Modalidade: Dispensa de Licitação no 2812023

Data Homologagáo: 251 1 O 12023

Objeto: Contratagão de professor indígena para substituição de professora em gozo de licença maternidade.

Processo Licitatório: 12412023

Dala do Processo: 251 I 012023

004.020.364

'12.361.0002.2074.0000

ffi



DTSPENSA DE LtCrrAÇÃO N" 28t2O23

ExrRATo DE TERMo DE AUToRtzAçÃo plnl corurnaraÇÃo DTRETA

Valor glob

Valor men

art. 75, inciso ll.

Vincu . Processo Licitatório no 1 ; Dispensa de Licitação no

28t2023

A contratação direta aci

despacho exarado no procêsso

da pelo Prefeilo Municipal, conforme

cia com a justificativa apresentada ê

com o parecer ju

14.133t2021.

Campos de Júlio - MT, 27 de outubro de 2023.

Eric Rod nan

Presidenle da Comissão de Licitação

Decreto no Ogl2O23

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

PREFETTURA MUNICIPAt DE CAMPOS DE JÚHQ,,n1.,
ESTADO DE MATO GROSSO I ' I-

www.camPosdeiul io, Ínt.gov'bÍ

rídico respectivo de acordo com o art. aÍ|. 72, lll. da Lei Federal no

'I' h
a
q

z,

O Presidente da Comissão de LicitaÇão da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -

MT, nomeado pelo Decreto no o912O23, torna público, para conhecimentos dos interessados,

a contratação direta abaixo:

Objeto: Contratação de professor indígena para substituiÇão de professora

em gozo de licença maternidade, conforme especificações previstas no

Termo de Referência acostado ao processo dê contratação.

Contratado: Flavio Axunaxukai. CPF no 0'l0.XXX.XXX-65.

Fundamento Legal: Lei Federal no

foi



30 de Outubro de 2023 . Jornal Oficial Elekônico dos Municlpios do Estado de Malo crosso'ANO XVlll I N' 4.350 0t)0t) l1

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADIÍIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO NO. I99/2022

10.17 A emprc sa lem que fofieceí os dados do ptgtético Esponsável pela

execuçéo de ptóteses paa o cadastro no CNÊS, e o mesmo deve serres-
ponsável pela execuçáo do trabalho.

Veriíca-se que o CNES náo caracleriza documenlo para fins de habilila-

ção, mas sim como obíigação da empÍesa a ser conkalâda, a qualdeverá
apÍesentar.

Nesse senlido, sâlienlou ainda que a adminislraçâo pública deve obediên-
cia âos princlpios conslitucionais da legalidade, impessoalidade. moíâlida-
de, publicidade e efciênciâ, enlre uma série de oulros que marcam o Íe-
gime juridico-administrativo. Dentre estes, o primeiro a ser referido é prin-

cÍpio da legalldade, os quais assumom importrnto papel para lnibir e
auriliar no controlê do atos que conÍlltêm com esse Ílíalldade públl.
câ d. llcltâçáo.

EnÍatizou que o princÍpio da legâlidade âssume duas diÍerentes Íacês para

os pârticulaÍes, a regra é a da autonomia da vonlade, Íacullando-se fazer
ludo aquilo que â lei não pÍolba; por oulro lado. quando se lrata da admi-
nistraçáo pública, só lhe é dada a possibilidâde de fazeí aquilo que a lei

dêlermine ou aulorize.

Corroborou afiÍmando que tal Princlpio é inerente a toda licitação e que

evitâ náo só fuluÍos descumprimentos das normas do êdilal, mas lambém
o descumprimenlo de diversos outÍos principios alinentes ao cerlame, tais
como o da lransparência, da igualdade, da impessoalidade. da publicida-

de da moralidade, da probidade administrativa e do julgamento objelivo.

Por lodo o êxposlo. acolho o Parecer Jurídico. pugnando pelo não provi-

menlo do recurso da licitante EQUALIZE DEI{TS LTDA e poÍ outro lado
-conhecer'as 

Contrarrazões da empresa DAUZCKER CLINICA ODON-
TOLOGICA LTDA., em razão da perca do objeto vez que a conkarrazoan-
le paolocolou pedido de dêsistência dos loles espêcifcados nos recursos.

Ficam os autos com vislas franqueadas as empresas para fns de direilo,
podendo sêÍ consullado no Paço Municipâ|.

Publique-se e encaminhe-se à Comissão PeÍmanente de Licitações, paía

seguimenlo do cerlame.

Às pÍovadênciâs.

ALEXA}IORE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Contratadoi COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTAOORES DE

sERVrÇOS . COOPSERV',S

Objeto: Fica p.orrogada . vigência do contÍalo origináíio até 31 de

dêzêmbÍo de 2023, contados a paÍtir do dia 23 de outubro de 2023.

Data de AssinatuÍa: 20 de outubro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA TPOS OE JÚLIO

DEPARTATIENTO DE LICITAÇÂO
DTSPENSA OE LlCtÍAÇÃO N' 28/2023

EXTRATO OE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAÇÂO OI-

RETA

O Presidenle da Comissâo de Licitaçáo dâ PreÍeilura Municipal de Cam-
pos de Júlio - MT, nomeado pêlo Dêcreto no 09/2023, lornâ público, para

conhecimentos dos inleressados, a conlratâçâo direlâ abaixo:

Objeto: Conlrataçào de professor indlgena paíâ substiluiçào de professora

em gozo de licênça maternidade, conforme especiícações previslas no

Termo de Referência acoslado ao processo de contratação.

Cont.âlado: Flavio AÍrnaxukai. CPF no 010.XXX.XXX-65.

Valor global: R$ R$ 21.8'16.84.

Valor mensal: R$ 5.454,21

Fundâmenlo Lêgâl: LeiFederaln" 14.133/2021, ârl.75, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitatório no 124l2023i Dispensa de Licitaçào no 28l
2023.

A contralaçâo direta acima descrita foi autorizada pelo Prêíeito Municipal,

conforme despacho exaÍado no paocesso licilatório, em consonância com

a iustificativa apresentâda e com o parecer juridico .especlivo, de acordo

com o art. an. 72. lll, da Lei Federal n'14.'133/2021.

Campos de Júlio - [rT, 27 de oulubro de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Píesidente da Comissão de Licitação

Decreto no 09/2023

INEGIXIBILIOAOE OE LICITAÇÃO NO 15/2023 CREDENCIAMENTO NO

1t12023 RELAÇAO ATUALIZADA DE CREDEI'ICIADOS

INEGIXIBILIOADE DE LICITAÇÃO N" 15/2023

CREDENCIAMENTO NO 1,I/2023

RELAÇÃO ATUALIZAOA DE CRÊOENCIADOS

A PrefeituÍa Municipal de Campos de Júlio, com sede na Av. Valdrr Ma-

sutti,779W, Loleamento Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, CEP 78.

319-000, lorna público a relaçào de Credenciados no Processo de Cre-

denciamenlo no 1112023. Chamamenlo Público paÍa CÍedenciâmenlo de

ampresa s3poclalizada no Íornecimgnlo dô pÍoduto3 de paniÍicação ê

congênêros, nas condiÇões eslabelecidas no Edalâ1, sendo credenciados:

RELAÇÂO DE CREDENCIADOS

E COSTÂ NPJ/ MF: 34.706.851/000'l-76
NA CÂROLINÂ VIANÂ DÁ SILVÂ
MARIÁ OE SIQUEIRÁR

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFEREN.
TE AO CONTRATO N.. 19912022, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÂO DE

sERVtÇOS TERCEtRtZÂDOS DE VrGtA'.

ContTatante: PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CAMPO VERDÊ

lníormações alíavés do fone (65) 3387 - 2800

Campos de Júlio - MT 27 de oulubro de 2023

Eric Rodrigo Pettenan

Presidentê da Comissáo de LicilaÇão

MISTURALLE SORVEfES
ELZA CUSTODIO

CNPJ/ MF: 28.2t1

Jt MF, 14.74

CNPJ/ MF: 36.008.218/0001-30
lrF: 2E.007.880/000í-47

daanomunicipâl.org/mUâmm . wwlv.amm.org-bÍ 187 Assinado Digilalmenle

\\, EXTRATO DO SEGUNOO TERÍúO ADtnVO CONTRATUAL RÉFEREN-
TE ÂO CONTRATO Nô. í9712022, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÀO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO OE SERVIÇOS CO TiNUOS DE

LIMPEZA E CONSÉRVAÇÃO.

Conlratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VEROE

ContTatado: COOPERATIVA DE TRÂBALHO DOS PRESTADORES DE
sERV|ÇOS - COOPSERV'S

Obisto: Fica acrescido ao contrato oÍiginário, o valor de R$ 7.E85,90

(setê mil, oitoconlos o oitenta g cinco Íêais o novonta contavos), paÍa
inclusào dê mâls 0í luncionáÍio.

Data de Assinatura: 24 de outubro de 2023

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO OO SEGUNDO TERMO AOITIVO GONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO NO. 'I97/202
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